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DIÁRIO OFICIAL DE 6/12/1958 
=======--=========~=========== 

ESTADO DE MATO OIlOSSO 
'. 

= Nll 1118 DE 17 DE NOVJ:liülRO DE 1 958. 

Cria o Distrito de Paz 
quar~ no municipio de 
Aracuaía . 

de TJ!. 
Alto 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO . . 
Faço' saber que a ÁSsembléia Lecislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a sesuinte Lei. 
Artico 12 - Fica criado no municipio de Alto ArJ!. 

GUaia o Distrito "de Paz de Taquarí. 
ArtiGo 211 - O Distrito de Paz de Taquar! terá os 

setuintes limites: partindo da barra do rio Sapo e por e~ 

te acima até a sua mais alta cabeceira; dai por uma linha 
reta que vai até a cabeceira do Córre30 ~\la Azul e por e~ 

te abaixo até encontrar a Serra Preta ou das Araras; se~uin 
do depois por esta Serra até encontrar a mais alta ·cabecei 
ra do rio do Peixe; dai pelas divisas dos municipios de A! 
to Aracuaia, e Coxim até encontrar a linha divisória dos ml! 
nicipios de Alta 'Aracuaia e Parana!ba (cabeceira do rio Baús 
e por este limite até encontrar as divisas com o Estado de 
Goiás e dêste ponto secuindo os limites de Goiás e Llato 
Grosso até o rio Araeuàia e por este acima até a barra do 
rio Sapo. 

Arti~o 32 - Esta lei entrará em vicor . a partir aé 
12 de janeiro de 1959. 

ArtiGO 42 - Revo~~-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, eo Cuiabá '17 de novembro de 1 958, 
1372 da Independê"cia e 702 da República. 
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